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Jacqueline de Souza Alves da Silva

De: Maxiley dos Reis Alves Rocha

Enviado em: segunda-feira, 9 de maio de 2022 17:08

Para: Jacqueline de Souza Alves da Silva

Assunto: ENC: PL Nº 5.284/2020

Anexos: Bahia.pdf; Normativas DPU e DPES sobre o assunto.pdf

 

 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  

Enviada em: segunda-feira, 9 de maio de 2022 17:07 

Para: Maxiley dos Reis Alves Rocha <maxiley@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: PL Nº 5.284/2020 

 
 

 

De: Leonardo Azevedo de Mendonça [mailto:leonardoazevedo@adv.oabsp.org.br]  

Enviada em: segunda-feira, 9 de maio de 2022 16:44 

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>; azevedoleon <azevedoleon@yahoo.com.br> 

Assunto: Fwd: PL Nº 5.284/2020 

 

 

Exmo. Senador da República, boa noite ! 

Primeiramente, parabenizo o excelente trabalho, e sirvo-me do presente, com o objetivo de encaminhar 

para a apreciação de V. Excelência, questão relacionada ao PL Nº 5.284/2020, que atinge diretamente 

os servidores das Defensorias Públicas Estaduais, que por conta da falta de regulamentação legal, em 

muitas entidades da federação, acabam sendo proibidos de exercer à advocacia, mesmo fora de seu 

horário de expediente ou em causa própria, razão pela qual, solicito sua análise quanto a viabilidade da 

inclusão dos servidores das Defensorias Públicas no presente projeto de lei, prevendo o vínculo 

funcional como situação de impedimento com o exercício da advocacia (assim como ocorre nas demais 

classes do serviço público, com exceção do poder judiciário), relatando ainda, que em algumas unidades 

da federação (Rio Grande do Sul e São Paulo, entre outras), o exercício da advocacia por parte dos 

servidores quem compõem o quadro de apoio é vedado “por analogia”, por conta da proibição do 

exercício da advocacia por parte de Defensores Públicos, estes, com previsão expressa em suas 

respectivas leis orgânicas, gerando arbitrariedades e abusos por parte de algumas Defensorias. 

  

Sem prejuízos, esclareço que no âmbito federal, a Defensoria Pública da União permite o exercício da 

advocacia por seus servidores, sendo a matéria regulada pela Resolução 144/2018 (disponível em: 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-144-de-8-de-fevereiro-de-2018-4891757 ). 

 Você não costuma receber emails de leonardoazevedo@adv.oabsp.org.br. Saiba por que isso é importante  
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Além da DPU, trago para apreciação o posicionamento de algumas Defensorias que permitem o 

exercício da advocacia por parte de seus servidores (arquivos em anexo): 

  

Além da resolução permissiva existente na DPU, diversas outras Defensorias Públicas Estaduais, 

permitem o exercício da advocacia por parte de seu quadro de apoio, como acontece nos estados de 

Santa Catarina, Alagoas, Bahia, Espirito Santo, Amapá, Maranhão, Goiás, Sergipe e Distrito Federal 

(expedientes anexos), sendo que estes 10 (dez) Entes Federativos, entendem que os servidores 

vinculados aos quadros de apoio podem exercer a atividade da advocacia, desde que não 

atrapalhem o desempenho de suas atividades no cargo e exerçam fora do horário de expediente, assim 

como, não entrem em conflito com as situações de impedimento já existentes no Estatuto da Advocacia 

e OAB, expondo os seguintes entendimentos relacionados abaixo: 

  

1.Para o Corregedor da Defensoria Pública de Santa Catarina Dr. THIAGO BURLANI NEVES, “Esta 

ASSEJUR não vislumbra óbice aos servidores integrantes do quadro de apoio da Defensoria Pública do 

Estado de Santa Catarina exercerem a atividade da Advocacia, desde que não atuem em causas que 

envolvam a Fazenda Pública ou a própria DPE/SC, e que a atividade não se dê em horário de expediente 

e nem prejudique os trabalhos desta Instituição”. 

2.No Estado de Alagoas, a Defensora Pública Chefe de Gabinete, Dra. Hoana Maria Andrade Tomaz 

informa que “se aplicam aos servidores integrantes do quadro de apoio da Defensoria Pública que 

exerçam advocacia a vedação contida no art. 30, inciso I, da Lei nº 8.906/94, que regulamenta o Estatuto 

da Ordem dos Advogados do Brasil”. 

3.No Estado do Espirito Santo, A Defensora Pública Corregedora Auxiliar, Dra. Olivia Eleonora Lima e 

Silva Sofiato, informa que “não há vedação expressa ao exercício da referida atividade”. 

4.Em Amapá, o Assessor Jurídico Dr. Eduardo Sotão, informa que “Os servidores integrantes desta 

Defensoria Pública do Estado do Amapá, exercem a advocacia nos termos do Estatuto da OAB...”.  

5.No Estado do Maranhão, o Defensor Público Corregedor Geral, Dr. José Augusto Gabina de Oliveira, 

entende que “A Corregedoria entende, que enquanto não houver resolução que prevê restrições e 

formas de controle, não há vedação para advogar, se não for contra o ente federativo que lhe remunera”.

6.Em Goiás, existe a resolução CSDP nº 55/2018 e ato normativo nº007/2018, que estabelecem 

restrições e obrigações, não impossibilitando o exercício da advocacia pelos servidores da instituição, 
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desde que, a atividade não entre em conflito com seu funcionamento e prestem contas dos processos 

que atuarem; 

7.Em Sergipe, a Defensora Pública Chefe de Gabinete da Corregedoria Geral Dra. Renata Almeida Vilan 

de Melo, entende que “Quanto à possibilidade de servidor da Defensoria advogar é possível sim, desde 

que não haja captação de usuário da Defensoria Pública, dentro das dependências desta, bem como 

deve, evidentemente, ter registro na OAB/SE. Quanto a restrição em Lei Estadual, não há previsão”. 

8.No Distrito Federal, a Corregedoria Geral, informa que “...Não há vedação de exercício da advocacia 

privada pelos servidores do quadro de apoio da DPDF”. 

9. No estado da Bahia, conforme consulta feita através da ouvidoria, inexiste legislação que proíba os 

servidores a exercerem a advocacia. 

Ocorre que a falta de previsão normativa expressa, no Estatuto da Advocacia sobre o assunto, tem 

possibilitado que algumas defensorias estaduais exorbitem suas atribuições legais, impondo a 

proibição de exercer à advocacia a todo o quadro de servidores. 

  

Neste contexto, gostaria de saber, existe a possibilidade de incluir nossa classe na através de emenda? 

 

Anexo, documentos comprovando o entendimento das Defensorias mencionadas. 

Imensamente grato, ensejo meus votos de sucesso. 

--  

Leonardo Mendonça 
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DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Corregedoria-Geral

 

Avenida Othon Gama D'Eça, Nº 622 - Ed. Luiz Carlos Brunet, CEP 88015-240, Florianópolis - Santa Catarina 
Fone: (48) 3665-6370; (48) 3665-6589 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE ORDINÁRIO COGER Nº 1027/2019 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autuado em 07/10/2019 
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DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Corregedoria-Geral

 

Avenida Othon Gama D'Eça, Nº 622 - Ed. Luiz Carlos Brunet, CEP 88015-240, Florianópolis - Santa Catarina 
Fone: (48) 3665-6370; (48) 3665-6589 

 

Autos nº: Expediente Ordinário COGER nº 1.027/2019 

Interessada: Defensoria Pública 

Assunto:  

 

DESPACHO COGER Nº 2.038/2019 

 

Vistos, etc. 

Despacho mediante delegação (artigo 7°, IV do Regimento Interno da 
Corregedoria-Geral). 

ENCAMINHE-SE para a ASSEJUR. 

ACAUTELE-SE por 10 (dez) dias. 

 

Florianópolis, 8 de outubro de 2019. 

 

 

DANIEL DEGGAU BASTOS 
Subcorregedor-Geral 

DANIEL DEGGAU 

BASTOS:04761190906

Assinado de forma digital por DANIEL DEGGAU 

BASTOS:04761190906 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=83043745000165, ou=Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB, ou=ARCIASC, ou=RFB e-CPF A3, 

cn=DANIEL DEGGAU BASTOS:04761190906 

Dados: 2019.10.08 14:43:49 -03'00'
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Memorando ASSEJUR nº 21/2019

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 

Ao Subcorregedor-Geral, 

Dr. Daniel Deggau Bastos

Assunto: Resposta ao DESPACHO COGER Nº 2.038/2019

Excelentíssimo Subcorregedor-Geral,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste memorando apresentar as 
informações ao seguinte questionamento:

Leonardo Azevedo de Mendonça, brasileiro, solteiro, advogado 
inscrito sob a OAB/SP nº 389.245, com fundamento no inciso XXXIII 
do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal e Lei n º 12.527/2011, vem respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, solicitar informações acerca da
possibilidade de servidores integrantes do quadro de apoio da 
Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, exercerem a 
atividade da Advocacia, desde que, devidamente inscritos na OAB 
local, assim como, solicito encarecidamente que informe quais os 
limites (se houver) e qual a legislação estadual aplicada para os casos 
em questão.

Inicialmente, cumpre informar que a Lei Complementar Estadual n° 575/12, que cria 
a Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, dispõe sobre sua organização e 
funcionamento e estabelece outras providências, veda, expressamente, que 
Defensores(as) Públicos(as) exerçam a advocacia fora de suas atribuições 
institucionais, conforme segue:

Art. 48. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público 
e das contidas na Constituição Estadual, aos Defensores Públicos é 
vedado:

[...]

II - exercer a advocacia fora de suas atribuições institucionais;

No que se refere ao tema em questão, tanto a LCE nº 575/2012, quanto a LCE nº
717/2018, que institui o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos servidores da 
Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina e adota outras providências e a Lei Estadual 
nº 6.745/85, não fazem qualquer tipo de referência à proibição de os servidores 
exercerem a atividade da Advocacia. 

Ademais, o Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/1994) prevê os casos de 
incompatibilidade, não havendo proibição de os servidores públicos atuarem como 
advogados. A Lei dispõe, somente, sobre o impedimento de os servidores da administração 
direta, indireta e fundacional, advogarem contra a Fazenda Pública que os remunere ou 
à qual seja vinculada a entidade empregadora, in verbis: 
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Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as 
seguintes atividades:

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo 
e seus substitutos legais;

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos
tribunais e conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de 
paz, juízes classistas, bem como de todos os que exerçam função de 
julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração 
pública direta e indireta; (Vide ADIN 1127-8)

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Órgãos da 
Administração Pública direta ou indireta, em suas fundações e em 
suas empresas controladas ou concessionárias de serviço público;

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 
indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem 
serviços notariais e de registro;

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente 
a atividade policial de qualquer natureza;

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de 
lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições 
parafiscais;

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições 
financeiras, inclusive privadas.

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo 
ou função deixe de exercê-lo temporariamente.

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que não detenham 
poder de decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do 
conselho competente da OAB, bem como a administração acadêmica 
diretamente relacionada ao magistério jurídico.

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores 
Gerais e dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública 
direta, indireta e fundacional são exclusivamente legitimados para o 
exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o 
período da investidura.

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, 
contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja 
vinculada a entidade empregadora; 

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra 
ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades 
paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 
serviço público.
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Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes 
dos cursos jurídicos (grifou-se).

Portanto, esta ASSEJUR não vislumbra óbice aos servidores integrantes do quadro 
de apoio da Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina exercerem a atividade da 
Advocacia, desde que não atuem em causas que envolvam a Fazenda Pública ou a própria 
DPE/SC, e que a atividade não se dê em horário de expediente e nem prejudique os trabalhos 
desta Instituição.

Atenciosamente,

MOACYR DE SOUZA COELHO NETO

Defensor Público – Assessor Jurídico e Legislativo

MOACYR DE SOUZA 

COELHO 

NETO:04974879936

Assinado de forma digital por 

MOACYR DE SOUZA COELHO 

NETO:04974879936 

Dados: 2019.10.17 16:42:21 -03'00'

00100.052266/2022-23 - 00100.052266/2022-23-2 (ANEXO: 002)



 

DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Corregedoria-Geral

 

Avenida Othon Gama D'Eça, Nº 622 - Ed. Luiz Carlos Brunet, CEP 88015-240, Florianópolis - Santa Catarina 
Fone: (48) 3665-6370; (48) 3665-6589 

!

Autos nº: Expediente Ordinário COGER nº 1027/2019 

Interessado: Leonardo Azevedo 

Assunto:  

DESPACHO COGER Nº 2.135/2019 

 

Vistos, etc. 

ENCAMINHE-SE o presente ao interessado. 

Após, ARQUIVE-SE. 

 

Florianópolis, 17 de outubro de 2019. 

 

 

THIAGO BURLANI NEVES 
Corregedor-Geral 

THIAGO BURLANI 

NEVES:00332010

058

Assinado de forma digital 

por THIAGO BURLANI 

NEVES:00332010058 

Dados: 2019.10.17 18:29:23 

-03'00'
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SENADO FEDERAL 
Advocacia 

 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Bloco 02 – Ed. Senador Ronaldo Cunha Lima – 1º andar – Av. N2 – CEP 

70165-900 - Brasília – DF – Telefone: 55 (61) 3303-4750 – Fax: 55 (61) 3303-2787 – advocacia@senado.leg.br 
 

DESPACHO Nº 266/2022 – NPJUD/ADVOSF 
Processo SF nº 00200.009027/2022-25 
 
 

Brasília, 16 de maio de 2022. 

 
 

Trata-se de mensagem eletrônica1, em que o advogado Leonardo 

Azevedo de Mendonça, OAB/SP n.º 389.245, em 9 de maio de 2022, encaminha 

para apreciação do Senado Federal, questões relacionadas ao PL n.º 5.284/2020, 

bem como solicita informações acerca da possibilidade de servidores integrantes 

do quadro de apoio da defensoria pública do Estado da Bahia, exercerem a 

atividade da advocacia privada e quais limites para essa atuação.  

Em síntese, alega que os servidores das Defensorias Públicas 

Estaduais, por falta de regulamentação legal, em muitas entidades da federação, 

acabam sendo proibidos de exercer a advocacia, mesmo fora de seu horário de 

expediente ou em causa própria.  

Nesse sentido, solicita análise quanto à viabilidade da inclusão dos 

servidores das Defensorias Públicas no presente projeto de lei, prevendo o vínculo 

funcional como situação de impedimento com o exercício da advocacia. 

Por fim, para reiterar suas pretensões, esclarece que em âmbito 

federal, a Defensoria Pública da União permite o exercício da advocacia por seus 

servidores, sendo a matéria regulada pela Resolução 144/2018, e também inclui 

para apreciação o posicionamento de algumas Defensorias que permitem o 

exercício da advocacia por parte de seus servidores. 

  

                                                 
1
 Documento Sigad n.º 00100.052266/2022-23   
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Ante o exposto, encaminhem-se os presentes autos à Secretaria Geral 

de Mesa (SGM) desta casa, para verificar a possibilidade de juntada do manifesto 

ao projeto de lei mencionado. 

Brasília, 16 de maio de 2022. 

 

(Assinado digitalmente) 
ANTÔNIO MARCOS MOUSINHO SOUSA 

Coordenador Substituto do Núcleo de Processos Judiciais  
Advocacia do Senado Federal 
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